LEI Nº 11.286, DE 15 DE MARÇO DE 2021

Autoriza o Poder Executivo a conceder serviços de limpeza urbana.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a delegar, mediante processo licitatório, a concessão da prestação dos serviços de limpeza urbana.

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei, consideram-se serviços de limpeza urbana o conjunto de atividades, de infraestruturas e de instalações operacionais relativas:

I - à limpeza, à capina, à roçada, à varrição, à lavação e aos serviços congêneres de áreas, vias e logradouros públicos;

II - à coleta, ao transbordo, ao transporte, à triagem para fins de reúso e reciclagem, ao tratamento e à disposição final dos resíduos;

III - à gestão e à operacionalização de Unidades de Recebimento de Pequenos Volumes de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos - URPVs.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a determinar a vinculação de receitas municipais ou a utilização de fundos especiais para assegurar o cumprimento de suas obrigações no âmbito da concessão a que se refere o art. 1º desta lei, observadas as limitações contidas no inciso IV do art. 167 da Constituição da República Federativa do Brasil e no inciso IV do art. 134 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte.

§ 1º - O Poder Executivo poderá determinar a vinculação, inclusive, da receita decorrente da arrecadação da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos - TCR, instituída pela Lei nº 8.147, de 29 de dezembro de 2000, para o cumprimento das obrigações, no âmbito da concessão, relacionadas ao seu fato gerador.

§ 2º - Sem prejuízo de quaisquer outros mecanismos destinados a conferir estabilidade e garantia ao pagamento, a vinculação de que trata o caput deste artigo será criada por instrumento contratual e poderá contar com a contratação de instituição financeira depositária e operadora dos recursos vinculados.

Art. 3º - Fica revogada a Lei nº 681, de 23 de dezembro de 1957.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de março de 2021.

Alexandre Kalil

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 886/19, de autoria do Executivo)

